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INSTRIJMb"NTO NA f'Of?lvl A AY''AtN{)

P*l* prtlsentr? InsttLljtrsÍ'tte rJe corrlr;lto, de unt lado Prefertura Munir:ipal rJe As*r:nçâri " p,1.1;11*;rr:;7'1 f'lirlt':r'{;

,:1,1 §1rf:Íssa. S/N . Centrü - Âssunçào - PB, CNPJ no 0'1.íj12 635/0fi0 1-fiZ.Í")estÍi &l{) r*üreítenla{Ja;tr':iÜ ?rzí+ ir'

'irrre WatrJvogel de Oliveira S.lntc)s. Brasilcrrcl, Casado. rêsiciente e rJomicillada ní)F.ut:1t:rez;t Uniíjii:rr. :1í;

NoLrregr:. 2i4 - Cerrtro - Assunçào - PB, üPF no 236.802.6 14-ZA, Carterra r)rtlderúrcladc ri" t:21Z't'i 3'\?
í1r-:ri:varrle srnrplestnente CCí\I',rRATANTr, * rjo üutrCI ladcr Irjson Pererra N*Cr-, í[Ü ptt';ilt:::)í":tii ii")'.::

Prcsitjerrte joão Pessoa, 926 - C*rrtro - .jacararu , PB, CNP J no 29.27fj.0991CI0Ü 1-3Ü nç:*l.r: a1i.", tí1í!r{:!"i*r:iitl';

por Edson Pereira Neco, Brasileiro, Casado. Têcnico EÍn Proteses Dentárias, resiclente e dcmttiiiar){; iiil 3"'s

Fresidenle Jnâo Pessoa, gZ§, Centro - Jacarau - PB, CPF rro 161.gBZ 714-A4. Çarlera dç lrt*rttiriilt-1{: '':
.iô7,í73 VIA 2 SSP PB. doravanle srrlplesmente CONTRATADO, dec:icJirarn as partes crinlralan't.ac' a\'i;r r )
presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e concliçôes seguintes

CLAU§ULA PRIMEIRA . DO§ FUIIDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licítaçao no DV0001512A24, processada nos termos üa'*::i §611113: :"1

14 133. de 1o cle Abrilde 2021, Lei Complernentar no 123 cle 14 cJe Dezembro de 2Üú6, e legislacá1C2í:t:,::^,:.t:
consrderadas as alteraçÕes postÊriores das referrdas normâs, as quais os contratantes estão si,lJ3ill3 i)tr,,:.*

ianrbern ás cláusrilas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDÂ . DO ÕtsJÉTO:

'i presenlecontrato. cuja lavratura for autorrzada pela Portaria n"0V0001512024-ü4, de'1Ü de AL,rir c* Jüj-r
rem por objeto. Contratação de Serviço de Laboratorio para CorrfecÇão e Fornecrmento de Pri:teses Deiilai,a
para aterrdera dernanda da §ecretaria f/unicipal de Saúde (Fundo fulunicipal de Saude Ce Assur',r.áo: -rBS

suas ativrdacies visando obter uma serie de açôes ern saude bucal, conr ampliaçào do acesso â[i li'i]iaí1.'eri.::
Odontologico gratuito aos nrunícipes, por meio clo Sisisrna Unico de §aúde (SUS) Conforrrre Pcraris r'
1 ,g24lG[4i ti,4S. de 17 de novenrbro de 2C23

O ser'liço deverá ser executado rigorosamente de acordo conl as condíçoes expressâs neste rnsu,-.rnfr:iü
proposta apresentada, especificacÕes técnicas corresponcientes. processo cle Dispense de L;;rte;a..: ri

DvCI0CI15!2A24 e instrucÕes do Contratante. clocurnentr>s üsses que ficanr íazenclo partes inteerarrii;s tlr
presente contralo, inclepenriente de transcrição; e soL) o reginle tlel enrprertarja por preÇo unrt.rric

CLÂU§ULA TERCEIRÂ . DO VÀLOB E PR§ÇCIS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto. é de R$ 40 000,00 (QUARI NTÂ lr,{lL REAIS)

CCIDIGO DI§CBIMINAÇÃO UNIDÀÜE QUANÍIOÀDE P.UruITARIO
'i Prolese totrrl Mantlrbul;ir, PrÕlese Tr:tal [vlaxilar. Prolese Parr:i;rl UNn :ijü ll.lij..)0

Marrrlhrular Renrovivel, Prôlese Parcial lvl;lxilar Rt:rnt'rvivel
Prot*sr: C*rgnárras/lntrarrildir:il{;lrul; Frxas/Adrixrra:; (par
rrlemen!0j

Total:

F OTÀL

-ri.. t r. r.i,

CLAU§ULA QUARTA . DO REAJU§TAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sáo frxos r: irrealustávets no prazo tJe rrlr llrrir
Derrtro r1o prazo tJe vigência tla contratar,:ao e rnerJi;:ntc rulicrlaçau c1o Conliataciü. CIs Í)relÇCIs Frúürri:rü sr:Íre;r
reajuste apos o interreqrro de unr ano, nâ mesÍ)ra proporr;áo tla varraçao vr:riírr:ada no lF,ilÂ- lBGf- ;rcul'rrrrl;ttlo,
lomando-se por base o rnês do crrçanrento r:]stirrfldr.,, exr;lrrsivi,trtrcnts para ôs obrrgaçÕes iniciaclas e
concluídas apos a ocorrencia da anualirJarJr.:.
Ncls reajustes strbseQuentes ao prrr"lrerro, o rnterregno minrnro cle urrt ;rno sr-rrá corrt;ldo tr pirrtrr rjos efeitos
ítnanÇelros clO irltrnro reajustr:.
I'lo casc' eJe atraso ou não clrvulgaçáo dr: Ínr1rce cle reajr:slarnerrtu. o Corrlratzlnte pagará ao Contratatlo a
importáncia oaiculad* pela ultima varração conher:irJa. lrtlurciarrrJr: a rJrlcrr:nlríJ coÍresponclente tão lcrgo sela



reli:ljilstilrIlü:rltL) (Jt) []í(]\x)x dtt vitltrt ílllÍrilí1(:15(:oÍ]l(1, :iLarll[)rt} (itlt, trj}itt]: fJt.;íirlÍ::l-

rt':;,rlustllntutttr.l do prüç(l tir: valor rontiltú:t;c(:ntrlt, ;:r:r rncitt tJlr lr,trnlu arJilivrl.

srrnples *rpustihl

rrrr prr"evisiverl rJe tCIn§*qusnctCI incakrrláve l, obsr:ruar1as rr* cÍisp:ç*iço*s d** Arlr 124 a 1 '3{t. rlit Lçv 14 1:1Jl'51

CLAU§ULA QUIFITÀ - üA üOTAÇ40:
As despesas correraÕ psr çonta da seguirrte rJotaÇão, conslante ç1o ç:rÇamr:rrto viç;*nlr.
ilz ü§I] SETR§TÀRIA D[ §AUNI I FUNr}O h/UN ÜE $AUDr
ü?üS0 lfl 1*2ü5ü0.tcr53 -"MÂNUT DA§ AT|V. DA §fÇ Dã $AUDE . ,?Lü. frtJ§, 'Itl{4{i:ii-{:isÜtt

L.{ÂTERIAL DE ÜI §TRIBUI CAO GRATUITA,
FÜNTE DE RECUR§ü^ 600 Transf FuncJo a Fundo Rec §U§i prov. Go''r. Fe<Jeral * Blçr;çs [lanul Ít(;o*r* çt

S*rv Publicos cje §aude

CLAU§ULA §EXTA . DO PAGAilIENTO:
O paganrento será eletuado mediante processo regular e em ohserváncia ás norrnas e prrtç..*rJi{fiç:nir.t1

atiotaclos pelo Contratante. bem conro as disposÍçôes dos Arts. 141 a 146 da Ler 14. 133i21 . ria §Ég(ijni{i
martt:ira: Para ocorrer no praT-o de trrnta dias, contados do período de arJimplernento"

ÇLAU§ULA SETIMA. DOS PRAEOS E DA VIGÊNCI*:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e cJe conclusáCI rÍo objeto ora contrataco, qu* acmrl*'n
prorrogaçáo nas condiçoes e hipoteses previstas na Lei 14 133121. estãCI ah,aixo rnrJicadrrs * s*râü
consrderados da assinatura do Contrato:
a - lnicio; lmediato.
h - üonclusão. 12 {doze) mese§
A 'riqêr"rcia do presente contrato será determínada: ale 11l}4nü25, considerada da data de sua assinalilra
podendo sÊr prorrôgada, nas hipoteses e nos termos dos Arts 105 a 1 1 4. da Lei 14 1 33i 2 1 *spetiairr'*tr?,.*
as riisposiçÕes do Art. 107. por tratar-se a prcsente contratação, cje serviço contÍnuo

CLAU§ULA OrrAVÂ - DA§ OBRTGAÇÕES OO CONTRÁTANTE:
a - Efetuar r) pagâmentô reÍütivo a exeüução do servir;o eletivantente realizado, de accrdo com ãs resp*cti'ie§
cláusulas do presertte contralo;
i: - ProporcÍonar ao Contratado totlos os rneios necessárics para a Íiel execuçân do servlço contratadr:
c - Nr:tiíiçar * Contralado sobre r;ualqut:r rrregularrdacle enr:rrttrarrjil quanto a qualidade tlo sçrrvrÇr:, exercer:d*
n firars ampla * c*nrpl*"Íx íi*ccahzaçàr:, t: que nâo exinte o Contratado rJe s{rfis responsabilictades cr:ntral*ais
e legais:
rJ - Designar representantes cüm atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato. conforrle reqursiios
estahelecÍdos nâ norlra vrgente. ou pelos respectívos sirbstitutos, especialmente para roorderrar *s
atividades relaciorradas à frsualizaçao e aconlpatthar e íiscalizar a strâ execrrçãc, respectivamente, permtírfiê

a contrataçào de terceirCIs para assistência e subsidio rJa fiscahzaçào crm rnforrnaçÕes ;:erlinerrÍes fi *ssil
atriburção,
e - C)hxr:rvar. enr c*mr:atihilíd;rrJ* rnÍl ü1 ohjeto ri*sle cr:nttal*. i:.t tJisf-ro:;iq:r:es dr:s Ârts. 115 il l":lii ii..r l*rl;
14 133i21 .

CLAUSULA HONA - DA§ OBRIGAÇOES nO CONTRATADO:
;i - Executar devidamenle o servico descrito lra cláusltla corres;.tcrtdenís rir: t:res*rrte ronir;,ric. ilentrci dr:s
melhores parám*tros de ür-ralidnd* eslahplrr:idos para (.i ririn'lü cls ativid;rde relaciorl;iüi.-r ;*r'r çhiut* t,:irrlr;*lu.,ll.
r.om observâncra aos prazos esÍipulados:
i: - Respclnsabrlizar-se por todçs os onus e obrigaçoes conct*rrterrtes a l*:gislaçào írsc;ll, crvií trrhr,itarra t:
trahathista, benr comCI por todas as despesâs B comproÍntssos assunrirJos. a qrralüuer lrtulo. Srerarte l1üri:;
fornecedores CIu terceirr:s ell razão da execuçâo do objet* cr:ntr-atatJo,
c - filanter preposto capacitado e idôrieo, aceito peln Contratante, qr-rancJr: da execirçâç dn contt'ntc. tltio {)

represenle integralrlente erl todos os seLJS atos;
d - Fermitir e facílitar a fÍsçalização do Cr:ntratante devendo prestar osi informes e esciarecirn*ntr:s snlrr:iladr;s.
e - §erá responsável pelos danos causaclos diretanrente ao Contralante ou a tercerrçs, rJecorrentes tJe sua
culpa nr-i doio tla exêciJÇâo do contrato, náo excluind,: ou redLrzindr essa responsahilidacJe a frscalizaçaa ou
o acclmpanhamento pelo orgão intsressario,
f - Nãtl Çr?d*r lransíerir ou suticr:ntratar, no toric CIu €m p:arte. o aitieto deste instrumento. sern a c,:nhecimentr-:
r a devida autorizaçào expressa do Contratante,



âO CClntfAtgtttlr OS (J()t:ttrrtr':ntOS, llrlt:Í::iliiltrí):i :ii(1il11)ri. (l{ti:r li(}lrolt;:l(,1)

'I 'l 1 "l'ir,,' 1

clÀu§ulÁ DECTMA - OÀ ÀLTERAÇÂü E §XT|NÇA0:

iJtrs Àr1s I.Ii,l l3[.]. tçrrlns ilíl Ltr l.l 1i.\:ll:i1

I*Siiltarrles rJc acçrrdO t;*ír:Lrrcltlo err[ril 0s cOiltrürtfint0Íi.

CLAU§ULA EECIMA PRITUEIRA - DO RECEBIMENTO:

cs i:t-*cedlrllentos e cr:ncliçrres para recetler e seu obleto pelo Çorrtrat;lrrte CIl)ede;*tári. ç:rsn{*t{\tt:;1,., Lãt,r; iti':

drsircsrçÕês do Art 14ü, dn Lei 14.133i21.
Fcr se tralar cle serviço, a âssinatura t.lo terrnr: tJel;rlhatJn de recctlimento ;:rovisono. st:| ilara üaia\ ç;6,t*ill
qtt;rndo rrerifrr.adc o cuntprrimento das exrgencias de cariiter tecnlco, ãte 15 {rlrrinzeJ dia:; dd:í.,Í','.tr.taili-..ti-
irsr.Í"ita do Contatadr:r. No casü do terrrro detalhado de recebrnrento clefinitivr-1, será ernitrcjo e arrr.at,riã;,, :.:".

pafies âper:âs apos o decurso do prazo de observaÇ.io ou vrstorrâ, qrie cofi'rprorlÉ o ãl*r:dr'r\ú"':i.:,')ir:
Sxrq§11ç13s contriituiti§. n;io podendo ess* prazo ser superior a 90 irro'rerrlai çltas, sãi,ri *." 'iái,t;1,

e x c enüion a i s . d e'., id ar"rr e nte j usÍ rfr catlos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUHOA. DAS PENALIDADE§:
O ircriante cr-r o Contratado será respr:nsabilizado admínistratrvarnente, íacullarla er cJefesa ne úrfizri ieii;1 '1i';

interessâdo, pelas infracôes prevlsta.s no Art. i55, da Lei 14.133i?1 e serâo aplicadas na fi:rma ':rnr.li,:iÉl
iegras prszôS e prôcedtment** rlefrniiJos rros Arts. 156 a 1§3. do mesrno cJiplonra legai. as sç!;utni*s sariÕts
â * aúvettÉncra aplicada excirrsivainenle peia rnÍraÇao adminrstratrva de dar üãusâ a íneiss*uçá,: pi:rr;a i::;

contrato. quando nâc se justificar a ir"n;:asiq;ão dc pcn;:lidaoe nrats grave b -- multa de r:tr:ra de ii ÍÍ: j*,i'
vírgufa cinco por cerrto] aptrcada sohre o v;aior do i;ontrato. por dla de a[i'asü rnlustrÍicado ra *íe;Liaê,: :i:-:

*hjeto da contrataçâo, c * nrult;r de 10C:..t, ídez pcr cento) sohre o vi'rior t1o ccntrato por i;iralüuer Jls ;'ri:'.j'' 
":';

adminrstratrvas previstas no refericJc, Ârt. i 55, <1 -- rnrpedrnrenfCI ür+ lrr:rtar e ritn[atar rro árrtb;il d.: {,í.':irrr' 'i:.: ;i- i,
P"tblica direta e irrr1irrta do rnte íeCerativo qut: Iiv*r'4tr'rlit:rrrlo a sanÇãü. pelc;:raz* ciur ilois ilrii.i§. ní-it,irâ.":: ,1".

resp:c:nsável pelas rnfraçaes adnrínistra[iv;.ls llrevislas rtct* iriciscs ll, lll, ÍV, V, Vl e \,r'il do capirt di] í$ír^:rlr"r i."r-

i55. quands nâo se justlÍtüãr â lnr[ií)stç:ati rlc p*tralldad* ffals {jrsvr:. I d**laraçili:: ri* lLri,Jçrilç,t3;iiiiii 1',.,'i,.,,

iiçil.ar ars r:rsntratar no árntirtrr ri; ÂrJnrinlltraçácl Pirblrça clirr'.rta * rncJrr"eta rJe tr:di:s os eíttês fei.rj*r:lír',,;:! i.)i.i.l

lirazc de anco anos. aplicada ãít resporrsávçi peir:S rrtíraçoes ildrnintstrativas prerristas nos it"tcrsos r,'lli i.!. .\.

Xl e Xll rjo caput r1o referrdo Art. 155, bcrn comc pel;:s irríraçóes admttrrs.iratrvil:; prevrsÍas ni:s illi:;iir.is iÍ i,i.
iV,\i Vl eVll rlocaç:ul.rjornesnroartigoquelustr{i(.lLr13rrl airltprlsiç:liotjttpenafitinrlÊürilsqritvei']Lje.tSãr...:.r,,.
referrda nô § 46 rlo reÍerido Ari" 11fr',í aplicaçricl currrulada rle otttrils xltt'tç:o*s pr#vrstãrs r't;:l Lrr .1,.1 1.t"i ,r'r

ludrcralmente

CLAU§ULA NÉCIMA TERCEIRA - DA CÜMPEHSAÇÃO FIHANCEIRA:



ü.r-ALlsul11 rlkfirMÍ\ rltJtlftTA . nA$ CIHrilGAÇo[§ PüRl',lNEHrÊs 11 Íi]FIl:

]r rrir.J,) t:1r111 ,1 l),t,,t.Ít'l {1 (-'{}Í11 Dtri Í}nil(ttÍ'}it):;i il() Àtt (i''', rl;r [-rlt 1..1f f 111i1y1

i0r

cJevs:res. fr?ilursitc)§ rr) I'Ês[)(]ns;ltrrlrtl.rdcs ilclt:rirrr,lnlü:\ dá.r t {ipLl

flrrn;.ríir:s ôti |lrr$ vqlnhanr ;! sür r.;(.}lcbratJos ;lr:lci C0nlrat;,rrJcr

Cl.titsl;i.t f)üt.ttli:lí)(lr:encjo inteQrafmentn restr:onsiàvel por qfiíí:lntrr :;lta ob§r:rv;tnr:ra

.rtencler prorrtanretrte erventlrais pediclns c1e conrprovaçàr: íormitÍados
n - O Cantratatlo deverá prestâr, no prazo íixarlo pclo Corltratante prorrogável medr,:irrle lliliírr-a\r'ta
qrri:i*quer rnfornraçries aüercâ rins rJados pessCIars púlrâ cumprirnento cla LGPD, tnÇlustve íÂu;)niü a *'/ç$"tttai

desr;arte realizacjo
r-TrrrnrinarlootratarnentocJoscJaciosnCIstenlrosdoArt 15,edevercft:Corrtr.atadoelimrná-los,tt)rfi'4,x{,r:t)'i'-.
tiasitrpotr:sesLJoArt'1{i,ambosdaLerl37ü§/lB,inclurnr-loaquelascrllquehouvÊrrrí}c&§sidadeÕ*gt'tart';:
rle doq-'un:er-.taÇào prara fins 0e cünrprovaçâo dr: cunrprinrento de obrrgaçoes legais ou contratttars * slmêírls
snquâtit0 n8o prescritas e§§as obrrgaçÕes.

I - Os bancos de dados f*rrrrados ã pfirtir tla execução do obleto deste corrlrato. ilotr:darnente aqurle§ quÊ .iíi
prcponhant a arrnúrenar dados pessoais. devenr ser nrantidos em arnbiente virtual cr:ntrolado r:ürr, ísgrs:í'.
rndivrduai rastreável de tralanrentüs realizados, coníorrne Art 37, da Lei 13,709/18, tom cadã acüs,io, düta
lrorano e regrstro da firrglidade. para efeito cle responsabrlizaçâü. Ém caso rJe evenluais omissÕes, rJes'rlfrs *u
abusos Cs referrdos bancos de clados clevem ser clesenvülvtdos em Fornlato interoperável a írm d* garani,r
a reutrlrzaçâo desses dacios pelo Corrtratante nas hipoteses previstas na LGPD.
h * Q preserrte contratçl está sujeito a alteraÇoes nos proceclimentCIs pertrrrentes iro liatárnei"lto de riaül:t-i
pessoars, quando indrcado pela autorrclade cornpetente. enr esper-:ial a Autoridade Nacíonal de Prateçâc ':r
Dedr.::;, por mero de opinroes lécnicas olr reconründaçÕes, editarias na íorma cJa L-GPD.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirirnir as questoes decorrerrleis deste contrato, as partÊs elegerr o ro da Cr:marca de Taperc,a

E, i:tr estâren') de pleno açordo. for l;rvradn o presente contralo ern 02(
partes É por tluas testentunhas.

i vias, o qrral \"rar âsstí"]áicio p*ii)::

nçâo PB 1 1 r:iE: nDril cir.:r ;iü'i.l

TI§TEMUNHAS rF.LO CONT I{TE

-At*r-*,,rA
LUIZ W
Pref
IJ 1 Á ^)í\

r -t-í\J

PTLO CONl'[TA DO

L NE OLIVEIRA SÂNTüSttz W,zá -tt

41,'| : .',
Edson Pereíra N L:; {ED Proteses}
I:DSON F')ERf IRA NECO
1fi1.§lB;i.714*0.1
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